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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMJ.!RICO BRASILIENSE 

LEI Nº 767 

De 29 de Junho de 1.990 

Dá denominação a logradouro público munici
pal de"MARIA LEONINO CORR~A OE-.CERQUEIRAII. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado.de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 18 de junho do corrente ano, sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo IQ - Fica denominado de "MARIA LEONINO CORR~A DE 
CERQUEIRA" a Area Institucional Número 02(dols) do loteamento "Jar
dim São José", localizada entre as Ruas Maria Inocência de Tolado P! 
za e Ana Pereira Godoy e as Avenidas Lia Della Rovere Furkin e Secon 
do Della Rovere. 

Artigo 2Q - As. despesas decorrentes da execução desta Le~ 
onerarão verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se ne
cessário. 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Artigo 4Q'- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do ~1unicípio de América Brasiliense, aos 29 dias do mês 
de Junho de 1.990 (hum mil novecentos e: nàvS1ta)~:; "':'. 
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